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Projeto Básico Transferegov.br
•  Importante observar que o Tranferegov.br possui 02 (dois) módulos 

relacionados ao cadastro de usuários.

Cadastro de projeto básico para 
operação das Transferências 
Discricionárias e Legais.

Este passo a passo 
será para o Módulo 

Projeto Básico.
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Passo a passo operacional.
Consultar o programa de Governo do ente repassador no Transferegov.br.

Consultar o programa de 
Governo do ente 
repassador no 
Transferegov.br. cadastro - ícones de multimídia grátis

Cadastrar proposta de parceria e plano de trabalho no Transferegov.br.

Cadastrar proposta de 
parceria e plano de 
trabalho no 
Transferegov.br.

Para realizar CONSULTAS, não é necessário 
ser cadastrado no sistema.
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Estou começando um novo projeto básico, o que devo fazer no 
Tranferegov.br?
R: O Módulo Projeto Básico/Termo de Referência do Transferegov.br 
tem por objetivo permitir a inclusão pelo Proponente/Convenente de 
toda a documentação necessária para caracterizar o projeto básico da 
Proposta tais como projetos, licenças, ART/RRT, elaboração do QCI, 
Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, dentre outros.
 
Como consultar a proposta de parceria do seu Município, Estado ou 
Organização da Sociedade Civil?
R: Siga os passos a seguir.
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Para acesso ao Módulo Projeto Básico/Termo de Referência, o usuário deverá realizar o Login no Transferegov.br (www.transferegov.gov.br) e selecionar no menu a opção 
“Propostas” e em seguida “Consultar Propostas”.

Para acesso ao Módulo Projeto 
Básico/Termo de Referência, o usuário 
deverá realizar o Login no Transferegov.br 
(www.transferegov.gov.br) e selecionar no 
menu a opção “Propostas” e em seguida 
“Consultar Propostas”.
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Após consultar a proposta, o usuário com perfil de “Fiscal do 

Convenente”, “Gestor do Convênio” e/ou “Gestor Financeiro do 

Convenente” deverá clicar na aba “Projeto Básico/Termo de Referência” 

e, posteriormente, clicar na sub-aba “Projeto Básico/Termo de 

Referência”.
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Ao acessar o Módulo Projeto Básico, 

será apresentada a aba “Dados Básicos” 

contendo os dados gerais do Contrato de 

Repasse/Convênio.
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O campo “Apelido do Empreendimento” deverá ser preenchido com uma 

descrição sucinta para identificação rápida do empreendimento. Em 

seguida, o usuário deverá clicar no botão “Salvar”.
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Os documentos anexados são aqueles que servem de base aos registros 

obrigatórios feitos no sistema. Eles serão vinculados aos dados dos 

Responsável Técnico e do QCI (quadro de composição de investimento). 

Logo, devem ser inseridos primeiramente.

Após salvar, ficarão disponibilizadas as abas “Anexos”, “Responsável 

Técnico”, “Documentação Complementar”, “QCI”, “PO/CFF” e “Quadro 

Resumo”.
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Para confirmar a inclusão do anexo, o usuário deverá clicar no 

botão “Anexar” e em seguida “Salvar”.

Os arquivos 

incluídos com o tipo 

“ART/RRT” serão 

refletidos na aba 

“Responsável 

Técnico” para 

vinculação ao RT 

cadastrado.
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• Após incluídos os anexos, eles
serão apresentados na lista e
ficarão disponíveis as opções para
baixar arquivo, detalhar, editar e
excluir na coluna “Ações”.

• Caso seja necessário alterar
dados dos anexos incluídos, o
usuário deverá clicar no botão da
coluna “Ações”.

• Ficarão disponíveis para edição os campos “Descrição do
Arquivo” e “Tipo”. O arquivo anexado poderá ser alterado
por meio do botão “Anexar”. Após realizadas as alterações, o
usuário deverá clicar no botão “Salvar”. Se selecionado o
botão “Voltar”, os dados alterados serão perdidos.

• Os arquivos poderão ser excluídos por meio do botão na
coluna “Ações”.
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Na inclusão do responsável técnico, ficarão disponíveis para 

preenchimento os campos “CPF”, “Nome” e “Atividade”.
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Após preenchido o campo “Atividade” com uma das opções Arquitetura ou 

Engenharia, serão apresentados os campos “CREA/CAE” e “UF”. 
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Apenas os responsáveis selecionados com atividade de “Arquitetura” e 

“Engenharia” serão apresentados para vinculação às ART/RRT.
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Os responsáveis técnicos serão posteriormente vinculados às Planilhas 

Orçamentárias da aba “PO/CFF”.
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Após inclusão dos responsáveis técnicos, devem ser cadastradas ART/RRT por meio 

do botão “Adicionar”.
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No cadastro da ART/RRT, devem ser preenchidos os campos “ART/RRT” e “Data de 
Emissão”, assim como informado o “Tipo da ART” cadastrada, podendo ser 
selecionada mais de uma opção.
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No campo “Responsável Técnico”, serão apresentados APENAS os técnicos 
cadastrados anteriormente nas atividades “Arquiteto” e “Engenheiro”.
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No campo “Anexo”, serão apresentados somente os arquivos anexados 
anteriormente com o tipo “ART/RRT” na aba “Anexos”.
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Todas as caixas
de texto
marcadas com
asterisco
vermelho são de
preenchimento
obrigatório.
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Apenas os responsáveis técnicos vinculados a ART/RRTs do tipo “Orçamento” 
poderão ser vinculados às POs na aba “PO/CFF”.
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Sempre após salvar um estágio observe se a mensagem de sucesso aparece na 
barra azul acima da barra de tarefas.
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O Quadro de Composição do Investimento (QCI) constitui documento contratual e 
peça fundamental para sintetizar as partes que constituem o objeto da Proposta.

O QCI apresenta uma visão consolidada do Contrato de Repasse/Convênio 

contendo as metas e submetas que o compõem, suas quantidades, situação, lotes e 

seus respectivos valores.

Para iniciar o preenchimento do QCI, o usuário deverá clicar em “Adicionar”.
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Os Itens de
Investimento
correspondem às
ações necessárias para
a execução do objeto
do Contrato de
Repasse/Convênio, os
quais são definidos
pelos órgãos
concedentes conforme
cada Programa de
Governo.
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• A Meta representa um item quantificável do Contrato de Repasse/Convênio.

• O campo “Subitem de Investimento” apresentará o(s) subitem(ns) carregado(s) a
partir do Item de Investimento selecionado.

• O campo “Unidade” será automaticamente preenchido a partir do Subitem de
Investimento selecionado.

• Os campos “Descrição da Meta” e “Quantidade” são preenchidos pelo usuário.

• Incluídas as informações, o usuário deverá clicar em “Salvar”.
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Nesta aba devem ser cadastrados os documentos categorizados como Manifesto 
Ambiental, Outorgas, Autorizações e Declarações referentes ao Contrato de 
Repasse/Convênio. 

O cadastramento destes documentos na aba “Documentação Complementar” deve 

ser iniciado apenas após a inclusão dos respectivos arquivos na aba “Anexos”.
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O usuário deverá iniciar a inclusão da PO por meio do botão “Adicionar”.

A aba PO/CFF contempla as funcionalidades para preenchimento da Planilha 
Orçamentária (PO) e Cronograma Físico-Financeiro (CFF) das submetas do Contrato 
de Repasse/Convênio. Deve ser cadastrada uma PO para cada submeta do QCI. 
Cada PO será acompanhada de um CFF a ser preenchido após a inclusão da 
respectiva PO.
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Inicialmente deve ser selecionada a submeta no campo “Submeta”, no qual será 
apresentada a lista daquelas já cadastradas no QCI.

Observação: Antes de iniciar o preenchimento das POs é necessário ter 

concluído o cadastramento do QCI.
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Lembre-se: Após a inclusão da meta no QCI, obrigatoriamente deve ser 

incluída uma submeta vinculada, por meio do botão “Adicionar”.
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Para adicionar a submeta, o usuário deverá escolher o tipo “Submeta” e o 

sistema apresentará os respectivos campos para preenchimento.
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A Submeta corresponde à subdivisão da meta nos casos em que é necessário firmar 

mais de um contrato de execução e/ou fornecimento (CTEF) para a realização da 

meta. No entanto, mesmo quando não houver essa necessidade, obrigatoriamente 

deve ser cadastrada uma submeta vinculada à meta.

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



• Por padrão o número da submeta virá
preenchido em ordem crescente de
inclusão, no entanto, poderá ser
alterado pelo usuário, caso necessário.
• Após preenchidos os valores de
Repasse, Contrapartida e Outros, o
campo “Total” será apresentado
automaticamente com a soma dos
valores.

• O(s) item(ns) do PAD apresentados
são carregados a partir dos dados
cadastrados no Plano de Trabalho da
Proposta.
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No campo “Regime de 
Execução da Obra” deve 
ser escolhido o regime de 
execução proposto para 
contratação do objeto da 
submeta.
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• Retornando à aba PO/CFF, 
após a conclusão do 
preenchimento da aba “Dados 
Gerais”, serão apresentadas as 
seguintes abas: “Frentes de 
Obra”, “PO”, “PLQ” e “CFF”.
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As Frentes de Obra são subdivisões da obra em 

etapas/áreas/alas/regiões/pavimentos/etc determinadas e mensuráveis para fins de 

levantamento de quantitativos e, posteriormente, realização do acompanhamento de 

obra (Exemplos: Rua A, Rua B, 1º Pavimento, 2º Pavimento, Sala 01, Sala 02, Ala 

Norte, Ala Sul).
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Na aba “PO” é elaborada a Planilha Orçamentária de cada submeta 

cadastrada na aba “QCI”. Nela são preenchidos os macrosserviços e os 

respectivos serviços que compõem o orçamento da obra.
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Deverá ser preenchido o campo “Macrosserviço” com uma breve 

descrição (Exemplos: Serviços Preliminares, Fundações, Instalações 

Elétricas, etc).
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Após cadastrados os macrosserviços, poderão ser incluídos os serviços 

vinculados ao macrosserviço por meio do botão “Adicionar”.
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Inicialmente deve ser selecionado o macrosserviço ao qual se 

deseja vincular o serviço em questão. A lista dos macrosserviços 

já incluídos será apresentada.
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O campo “Número Serviço” será preenchido automaticamente em ordem 

crescente de inclusão, podendo ser editado, caso necessário.

No campo “Fonte” deverá ser selecionada a fonte utilizada como referência 

de custo do serviço.
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Se selecionada a fonte SINAPI, o botão   no campo “Código” 

será habilitado para pesquisa de serviços do SINAPI.
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A aba PLQ (Planilha de Levantamento de Quantitativo) é gerada 

automaticamente pelo sistema, apresentando a distribuição das quantidades 

de cada serviço nas frentes de obra, conforme informações preenchidas 

anteriormente na aba PO.
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No CFF (Cronograma Físico-Financeiro) da submeta que NÃO será 

acompanhada por eventos deve ser informado o percentual previsto de 

execução para cada mês/parcela.

O cronograma de cada macrosserviço deve ser incluído por meio do botão 

“Adicionar”.
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O usuário deverá selecionar o macrosserviço e na coluna “Percentual 

Parcela”, devem ser preenchidos os percentuais previstos para cada parcela.

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



Observação: O percentual acumulado da última parcela deverá ser 100%, 

correspondente à soma de todas as parcelas do macrosserviço.

O percentual acumulado e o valor acumulado de cada parcela serão 

calculados automaticamente pelo sistema.

Após preenchimento de todos os campos, o usuário deverá clicar em 

“Salvar”.
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Após o preenchimento de todas as abas anteriores, o usuário deverá acessar 

a aba “Quadro Resumo” para envio do Projeto Básico para análise da 

Concedente/Mandatária, por meio do botão “Enviar para Análise”.
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O campo “Considerações”, de preenchimento opcional, deve ser utilizado 

para registro de informações sucintas referentes ao envio do Projeto Básico, 

cujo conteúdo será apresentado no “Histórico de Comunicações” ao final 

da tela, após o envio.
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Na tabela “Histórico de Comunicações” serão apresentados os registros do 

fluxo do Projeto Básico desde o envio para análise até a homologação da 

SPA.
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